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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 26/2009.

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.085, de 12 de dezembro de 2006 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 2.085, de 12 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a compensação de débitos tributários dos servidores públicos municipais e demais providências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

26 de junho de 2009
Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

Presidente                                                 Primeiro Secretário
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